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PORTARIA N.º 031/2019 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA MATERNIDADE E 
SUSPENSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMONTADA-CE.  

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. FRANCISCO XISTO FILHO, de 
acordo com a Lei nº 1090/2015 de 18/09/2015; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Conceder à Servidora Sra. Marilene Pinto Madeira sua Licença Maternidade, 
requerida pelo período de 17/05/2019 a 12/11/2019. 

 
Parágrafo Único – Na oportunidade ficam suspensas as férias concedidas à 

servidora, devido início de licença maternidade. Referidas férias terão continuidade 
quando do término da licença, com período previsto de 13/11/2019 a 26/11/2019. 

 
  Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

                       PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
                            EM, 17 DE MAIO DE 2019. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


